
1868 •..•.. " __ '. 
SÃO GÔNÇALO 00 AMARANTE ;,;:- ••• ••••• ~.,... _. _ ~ ••.• ~ _ J" 

~ CAMARA MUNi.,;iPAL 
SAO GONÇALO DO AMARANTE 

Compromisso com Você 

EXCELENlÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ 

INDICAÇÃO noOa-1-/~q 

O Vereador FRANCISCO MAGNO iYiARTINS DE BRITO,PiYiB, lnfra-assinado, 
com fulcro no art, 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o 
devido respeito, SUGERIR providencias do Poder Executivo Municipal de São 
Gonçalo do AmarantejCE, através da Secretaria de Infra-estrutura, no sentido 
de realizar a Construção de um CALÇAMENTO DAS RUAS LOCALIZADA NO 
SITIO PAU para a Comunidade de pau, no distrito do Pecém deste Município. 

Quando concluída irá beneficiar a Comunidade. 

Nesses termos 
Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Magno do Pecérn, aos 23 dias de Maio de 2019. 

FRANCI (:0 MAGNO MARTINS DE BRITO 

Vereador - PMB 
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